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Processo nº  10768.007838/2005­29 

Recurso nº  914.790   Voluntário 

Acórdão nº  2202­01.594  –  2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  07 de fevereiro de 2012 

Matéria  IRPF 

Recorrente  RAIMUNDA ALFAIA DA SILVA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Exercício: 2001 

DECADÊNCIA DO DIREITO DA FAZENDA NACIONAL CONSTITUIR 
O  CRÉDITO  TRIBUTÁRIO.  IMPOSTO  DE  RENDA  PESSOA  FÍSICA. 
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PAGAMENTO ANTECIPADO. 

Sendo a tributação das pessoas físicas sujeita ao ajuste na declaração anual, 
em 31 de dezembro do  ano­calendário,  e  independente de exame prévio da 
autoridade  administrativa  o  lançamento  é  por  homologação.  Havendo 
pagamento  antecipado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  lançar  decai  após 
cinco anos contados de 31 de dezembro de cada ano­calendário questionado, 
entretanto,  na  inexistência  de  pagamento  antecipado  a  contagem  dos  cinco 
anos deve ser a partir do primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do 
fato imponível, exceto nos casos de constatação do evidente intuito de fraude. 
Ultrapassado esse  lapso  temporal  sem a  expedição de  lançamento de ofício 
opera­se a decadência, a atividade exercida pelo contribuinte está tacitamente 
homologada e o crédito tributário extinto, nos termos do artigo 150, § 4° e do 
artigo 156, inciso V, ambos do Código Tributário Nacional. 

ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. ÔNUS DA PROVA. 

Cabe à autoridade lançadora o ônus de provar o fato gerador do imposto de 
renda. A  lei  autoriza  a  presunção  de  omissão  de  rendimentos,  desde  que  à 
autoridade  lançadora  comprove  o  aumento  do  patrimônio  sem  justificativa 
nos recursos declarados. Por outro lado, valores alegados, oriundos de saldos 
bancários,  disponibilidades,  resgates  de  aplicações,  dívidas  e  ônus  reais, 
como os demais recursos declarados, são objeto de prova por quem as invoca 
como justificativa de eventual aumento patrimonial. As operações declaradas, 
que  importem  em  origem  de  recursos,  devem  ser  comprovadas  por 
documentos hábeis e idôneos que indiquem a natureza, o valor e a data de sua 
ocorrência. 
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INFORMAÇÃO  E  COMPROVAÇÃO  DOS  DADOS  CONSTANTES  DA 
DECLARAÇÃO  DE  AJUSTE  ANUAL.  DEVER  DO  CONTRIBUINTE. 
CONFERÊNCIA  DOS  DADOS  INFORMADOS.  DEVER  DA 
AUTORIDADE FISCAL. 

É dever do  contribuinte  informar  e,  se  for o  caso,  comprovar os dados  nos 
campos  próprios  das  correspondentes  declarações  de  rendimentos  e, 
conseqüentemente,  calcular  e  pagar  o  montante  do  imposto  apurado,  por 
outro  lado,  cabe  a  autoridade  fiscal  o  dever  da  conferência  destes  dados. 
Assim,  na  ausência  de  comprovação,  por  meio  de  documentação  hábil  e 
idônea,  dos  valores  lançados,  a  título  de  rendimentos  isentos  e  não 
tributáveis,  na  Declaração  de  Ajuste  Anual,  é  dever  de  a  autoridade  fiscal 
efetuar  a  sua  glosa  como  origem  de  recurso  para  justificar  acréscimo 
patrimonial a descoberto. 

MULTA  DE  LANÇAMENTO  DE  OFICIO.  RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA. 

A  responsabilidade  por  infrações  da  legislação  tributária  independe  da 
intenção do agente ou responsável. O fato de não haver má­fé do contribuinte 
não descaracteriza o poder­dever da Administração de  lançar com multa de 
oficio rendimentos omitidos na declaração de ajuste. 

ACRÉSCIMOS LEGAIS. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. 

A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos 
tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no 
período  de  inadimplência,  à  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de 
Liquidação e Custódia ­ SELIC para títulos federais (Súmula CARF nº 4). 

Argüição de decadência rejeitada. 

Recurso negado. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  rejeitar  a 
argüição de decadência suscitada pela Recorrente e, no mérito, pelo voto de qualidade, negar 
provimento  ao  recurso.  Vencidos  os  Conselheiros  Antonio  Lopo Martinez  (Relator),  Odmir 
Fernandes  e  Pedro  Anan  Junior,  que  proviam  o  recurso.  Designado  para  redigir  o  voto 
vencedor o Conselheiro Nelson Mallmann. 

(Assinado digitalmente) 

Nelson Mallmann – Presidente e Redator designado 

(Assinado digitalmente) 

Antonio Lopo Martinez – Relator 

Composição  do  colegiado:  Participaram  do  presente  julgamento  os 
Conselheiros  Maria  Lúcia  Moniz  de  Aragão  Calomino  Astorga,  Rafael  Pandolfo,  Antonio 
Lopo  Martinez,  Odmir  Fernandes,  Pedro  Anan  Júnior  e  Nelson  Mallmann.  Ausente 
justificadamente o Conselheiros Helenilson Cunha Pontes. 
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Relatório 

Em desfavor da contribuinte, RAIMUNDA ALFAIA DA SILVA, foi lavrado 
Auto de  Infração,  fls. 99 a 103,  relativo ao  Imposto de Renda Pessoa Física, exercício 2001, 
ano­calendário  2000,  formalizando  a  exigência  de  imposto  suplementar  no  valor  de  R$ 
6.173,90, acrescido de multa de ofício e juros de mora calculados até novembro de 2005. 

Conforme apontado no Auto de Infração, a exigência decorre de omissão de 
rendimentos caracterizada por acréscimo patrimonial a descoberto que teria ocorrido nos meses 
de  setembro  e  dezembro  de  2000,  nos  valores  de  R$  34.152,31  e  de  R$  1.607.33, 
respectivamente. ... 

Como enquadramento legal citam­se, entre outros, os seguintes dispositivos: 
arts. I o a 3 o e §§ da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988; arts. I o e 2 o da Lei n° 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990 e arts.  55,  inc. XIII  e parágrafo único  e 806/807 do Decreto n° 
3.000, de 26 de março de 1999, Regulamento do Imposto sobre a Renda ­ RIR/1999. 

Cientificada em 16/12/2005, AR de fl. 171, em 11/01/2006, conforme fl. 174, 
a contribuinte apresenta impugnação, fis. 174 a 190, instruída com os documentos de fls. 191 a 
l 9 e 2 0 1 a 209, alegando, em síntese, que: 

•  o  Auto  de  Infração  é  nulo,  eis  que  ofende  o  principio  do 
contraditório  e  pretere  o  direito  de  defesa  da  impugnante,  não 
estando  anexados  todos  os  documentos  do  escopo  da 
fiscalização, ferindo, entre outros dispositivos legais, o art. 5o , 
inc. LV, da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988; 

•  teve  seu  direito  de  defesa  totalmente  cerceado,  uma  vez  que 
ficou  impedida de  conhecer o  inteiro  teor do  ilícito que  lhe  foi 
imputado,  em  face  de  somente  ter  recebido  cópia  do  Auto  de 
Infração,  o  qual  foi  lavrado  sem  a  descrição  dos  fatos  que  o 
ensejaram,  além  de  desacompanhado  de  quaisquer  outros 
documentos,  planilhas,  demonstrativos,  termos  ou  anexos  nele 
referidos; 

• em 15/12/2005, data de edição do Auto de Infração, ocorreu a 
decadência  do  direito  à  constituição  do  crédito  tributário 
relativo  a  fato  gerador  ocorrido  em  09/2000,  nos  termos  dos 
arts. 144 e 150, § 4 o da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, 
Código Tributário Nacional, CTN; 

•  "se  o  rendimento  considerado  na  evolução  patrimonial  como 
/altante  à  cobertura  de  acréscimo  patrimonial  supostamente  a 
descoberto ocorreu em 30/09/2005, o prazo para constituição do 
lançamento expirar­se­ia em 30/09/2005, período este reservado 
ao Fisco para formalizá­lo Ora, se o auto de infração foi lavrado 
em dezembro de 2005, não há que se falar em Lançamento, pois 
o mesmo é nulo "; 

• a tributação decorre da não aceitação do saldo em espécie no 
montante de R$ 60.000,00 que possuía em 31/12/1999, referente 
a  economias  de  períodos  anteriores,  já  alcançadas  pela 
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decadência,  quantia  devidamente  declarada  em  sua 
DIRPF/2001, eis que desobrigada, nos termos do art. I o da IN 
SRF  n°  157,  de  22  de  dezembro  de  1999,  da  apresentação  da 
declaração de ajuste relativa ao exercício 2000; 

•  é  descabida  a  pretensão  fiscal  para  apresentação  de 
documentação comprobatória da origem do dinheiro em espécie, 
eis  que  decadente  o  direito  do Fisco  de  efetuar  lançamento  ou 
solicitar  informações  acerca  de  fatos  geradores  ocorridos  no 
ano­calendário 1999 e anteriores, nos termos do art. 150, § 4 o 
do CTN; 

•  foram  utilizados  dois  pesos  e  duas  medidas  eis  que  os 
elementos  registrados  em  sua  declaração  de  rendimentos  são 
aceitos  quando  interessam  ao  Fisco,  como  por  exemplo,  as 
aplicações/dispêndios  declarados,  sendo  desconsiderados  os 
ativos, ou seja, o valor de R$ 60.000,00. em espécie; • 

•  entendimentos  doutrinários  e  jurisprudência  do  Conselho  de 
Contribuintes amparam seus argumentos; 

•  é  indevido  o  uso  da  taxa  Selic  com  natureza  remuneratória 
como  parâmetro  para  definição  dos  juros  lançados,  conforme 
decisões judiciais e entendimentos doutrinários. 

A  DRJ  Belo  Horizonte  julga  a  impugnação  improcedente,  nos  termos  da 
ementa a seguir: 

Exercício: 2001 

ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. 

São  tributáveis  as  quantias  correspondentes  ao  acréscimo 
patrimonial  da  pessoa  física,  quando  este  não  for  justificado 
pelos  rendimentos  isentos,  tributáveis,  não­tributáveis, 
tributados  exclusivamente  na  fonte  ou  objeto  de  tributação 
definitiva. 

DINHEIRO EM ESPÉCIE. 

Disponibilidades  financeiras  que  teriam  sido  originadas  em 
exercícios  decadentes  sem  comprovação  de  sua  existência  no 
final  do  ano­calendário,  não  podem  ser  aproveitadas'  para 
acobertar  saldos  negativos  apurados  em  anos­calendário 
seguintes. • 

JUROS DE MORA. 

O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de 
juros de mora, seja qual for o motivo determinante de sua falta, 
calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação 
e Custódia ­ SELIC, nos termos da legislação em vigor. 

Impugnação Improcedente 

Crédito Tributário Mantido 

Insatisfeito,  a  contribuinte  apresenta  o  recurso  voluntário  de  fls.608,  onde 
reitera os argumentos da impugnação. No recurso os seguintes pontos são destacados: 
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­ Da argüição de decadência; 

­  Dos  recurso  originado  do  ano  anterior,  com  a  apresentação  de  sua 
declaração na forma de dinheiro em espécie; 

­ Que sejam considerados como origem, no Mapa de Evolução Patrimonial, 
objeto  do  presente  auto  de  infração,  os  rendimentos  recebidos  pela  Recorrente  (pensão),  no 
ano­calendário de 2000, do Ministério do Transporte, conforme Ficha Financeira acostada ao 
presente Recurso; 

­ Da ilegalidade da aplicação da taxa selic. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Antonio Lopo Martinez, Relator 

O  presente  recurso  voluntário  reúne  os  pressupostos  de  admissibilidade 
previstos  na  legislação  que  rege  o  processo  administrativo  fiscal  e  deve,  portanto,  ser 
conhecido por esta Turma de Julgamento. 

Da Decadência 

O lançamento se refere aos anos calendários 2000. Uma vez que a ciência do 
lançamento ocorreu em 16/12/2005, AR de fl. 171, não há que se falar em decadência, mesmo 
que tivesse existido algum pagamento antecipado, que não é o caso da contribuinte.  

Sendo a tributação das pessoas físicas sujeita ao ajuste na declaração anual, 
em  31  de  dezembro  do  ano­calendário,  e  independente  de  exame  prévio  da  autoridade 
administrativa o lançamento é por homologação. Havendo pagamento antecipado o direito de a 
Fazenda  Nacional  lançar  decai  após  cinco  anos  contados  de  31  de  dezembro  de  cada  ano­
calendário questionado,  entretanto,  na  inexistência de pagamento  antecipado a  contagem dos 
cinco  anos  deve  ser  a  partir  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  à  ocorrência  do  fato 
imponível,  exceto  nos  casos  de  constatação  do  evidente  intuito  de  fraude. Ultrapassado  esse 
lapso  temporal  sem  a  expedição  de  lançamento  de  ofício  opera­se  a  decadência,  a  atividade 
exercida  pelo  contribuinte  está  tacitamente  homologada  e  o  crédito  tributário  extinto,  nos 
termos do artigo 150, § 4° e do artigo 156, inciso V, ambos do Código Tributário Nacional. 

Isto  posto,  no  caso  concreto  não  há  como  acolher  a  preliminar  decadência 
pleiteada pela recorrente. 

Do Mérito ­ Acréscimo patrimonial a descoberto 

A recorrente deseja ver afastado o lançamento, justificando que o acréscimo 
patrimonial a descoberto poderia ser justiçado com dinheiro em espécie em cofre que dispunha 
no  final do ano calendário anterior,  tal  como evidenciado em sua declaração de  fls. 05 e 06, 
apresentada em 25/04/2001. 

Em questão dessa natureza, entendo que devem ser aceitos como origem de 
recursos aptos a  justificar acréscimos patrimoniais os valores  informados a  título de dinheiro 
em espécie, em declarações de ajuste anual entregues tempestivamente, salvo prova inconteste 
em contrário, produzida pela autoridade lançadora, no sentido da inexistência dos numerários 
quando do término dos anos­calendário em que foram declarados. 

Desse modo, no caso concreto, os valores constantes na declaração de bens, 
apresentada em tempo hábil, como dinheiro em espécie, no final do ano­base anterior àquele 
objeto da ação fiscal, são hábeis para justificar acréscimo patrimonial de mês referente ao ano 
imediatamente posterior. A recorrente alega ter R$ 60.000,00 depositados no cofre no início do 
ano,  e  aponta  que  ao  longo  do  ano  essa  importância  teria  se  reduzido  a  R$15.000,  o  que 
indicaria  uma  origem  de  R$  45.000,00,  com  a  qual  estaria  demonstrado  ao  acréscimo 
patrimonial a descoberto. 
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Ante ao exposto, voto por rejeitar a preliminar e no mérito, dar provimento ao 
recurso. 

(Assinado digitalmente) 

Antonio Lopo Martinez 
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Voto Vencedor 

Conselheiro Nelson Mallmann, Redator designado 

Com a devida vênia do nobre relator da matéria, Conselheiro Antonio Lopo 
Martinez,  permito­me  divergir  de  seu  voto  no  que  diz  respeito  a  aceitação  como  origem  de 
recursos  o  valor  declarado  como  sendo  “dinheiro  em  espécie”  “moeda  em  caixa” 
independentemente da comprovação da efetiva transferência destes recursos, acompanhando o 
relator na questão preliminar. 

Entende  o  nobre  relator,  que  é  pretensão  legítima  aceitar  como  origem  de 
recursos  para  justificar  possíveis  acréscimos  patrimoniais  a  descoberto  os  valores  constantes 
nas declarações de ajuste anual a título de “moeda em espécie”; “dinheiro em caixa”, “moeda 
em  espécie  em  cofre”  independentemente  da  comprovação  da  efetiva  transferência  dos 
recursos para terceiros (aquisição de bens e/ou direitos). 

Não posso acompanhar o entendimento do nobre conselheiro relator quanto à 
tese inovadora no que diz respeito a apuração de acréscimo patrimonial a descoberto, através 
da utilização do “fluxo de caixa” pelas razões abaixo alinhavadas.  

Não  há  dúvidas,  nos  autos,  de  que  a  suplicante  foi  tributado  diante  da 
constatação  de  omissão  de  rendimentos,  pelo  fato  do  fisco  ter  verificado,  através  do 
levantamento  mensal  de  origens  e  aplicações  de  recursos,  que  a  mesmo  apresentava  “um 
acréscimo patrimonial a descoberto”, “saldo negativo mensal”, ou seja, aplicava e/ou consumia 
mais do que possuía de recursos com origem justificada.  

É  sabido,  que  sempre  que  se  apura  de  forma  inequívoca  um  acréscimo 
patrimonial a descoberto, na acepção do  termo, é  lícito à presunção de que  tal  acréscimo  foi 
construído com recursos não indicados na declaração de rendimentos do contribuinte.  

A situação patrimonial do contribuinte é medida em dois momentos distintos. 
No início do período considerado e no seu final, pela apropriação dos valores constantes de sua 
declaração  de  bens. O  eventual  acréscimo  na  situação  patrimonial  constatado  na  posição  do 
final  do  período  em  comparação  da  mesma  situação  no  seu  início  é  considerado  como 
acréscimo patrimonial. Para haver equilíbrio fiscal deve corresponder, tal acréscimo (que leva 
em  consideração  os  bens,  direitos  e  obrigações  do  contribuinte)  deve  estar  respaldado  em 
rendimentos  auferidos  (tributados,  isentos  e  não­tributáveis  ou  tributadas  exclusivamente  na 
fonte) e/ou empréstimos, etc. 

No  caso  em  questão,  a  tributação  não  decorreu  do  comparativo  entre  as 
situações  patrimoniais  do  contribuinte  ao  final  e  início  do  período,  ou  seja,  na  acepção  do 
termo  “acréscimo  patrimonial”.  Portanto,  não  pode  ser  tratada  como  simples  acréscimo 
patrimonial. Desta forma, não há que se falar de acréscimo patrimonial a descoberto apurado 
na declaração anual de ajuste. 

Podemos afirmar, que o  lançamento somente poderá ser constituído a partir 
de  fatos  comprovadamente  existentes,  ou  quando  os  esclarecimentos  prestados  forem 
impugnados pelos lançadores com elemento seguro de prova ou indício veemente de falsidade 
ou inexatidão. 

Fl. 286DF  CARF MF

Impresso em 31/05/2012 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 25/05/2012 por ANTONIO LOPO MARTINEZ, Assinado digitalmente em 25/05/201
2 por NELSON MALLMANN, Assinado digitalmente em 25/05/2012 por ANTONIO LOPO MARTINEZ



Processo nº 10768.007838/2005­29 
Acórdão n.º 2202­01.594 

S2­C2T2 
Fl. 5 

 
 

 
 

9

Se  o  fisco  faz  prova,  através  de  demonstrativos  de  origens  e  aplicações  de 
recursos ­ fluxo financeiro, que a recorrente efetuou gastos além da disponibilidade de recursos 
declarados, é evidente que houve omissão de rendimentos e esta omissão deverá ser apurada no 
mês em que ocorreu o fato.  

Em relação ao cômputo mensal do fato gerador, é de se observar que a Lei nº. 
7.713,  de  1988,  instituiu,  com  relação  ao  imposto  de  renda  das  pessoas  físicas,  a  tributação 
mensal à medida que os rendimentos forem auferidos. Contudo, embora devido mensalmente, 
quando  o  sujeito  passivo  deve  apurar  e  recolher  o  imposto  de  renda,  o  seu  fato  gerador 
continuou sendo anual. Durante o decorrer do ano­calendário o contribuinte antecipa, mediante 
a retenção na fonte ou por meio de pagamentos espontâneos e obrigatórios, o imposto que será 
apurado  em  definitivo  quando  da  apresentação  da Declaração  de Ajuste Anual,  nos  termos, 
especialmente, dos artigos 9º e 11 da Lei nº. 8.134, de 1990. É nessa oportunidade, que o fato 
gerador  do  imposto  de  renda  estará  concluído.  Por  ser  do  tipo  complexivo,  segundo  a 
classificação doutrinária, o fato gerador do imposto de renda surge completo no último dia do 
exercício  social.  Só  então  o  contribuinte pode  realizar  os  devidos  ajustes  de  sua  situação  de 
sujeito  passivo,  considerando  os  rendimentos  auferidos,  as  despesas  realizadas,  as  deduções 
legais  por  dependentes  e  outras,  as  antecipações  feitas  e,  assim,  realizar  a  Declaração  de 
Imposto de Renda a ser submetida à homologação do Fisco. 

Ora,  a  base  de  cálculo  da  declaração  de  rendimentos  abrange  todos  os 
rendimentos  tributáveis  recebidos  durante  o  ano­calendário.  Desta  forma,  o  fato  gerador  do 
imposto  apurado  relativamente  aos  rendimentos  sujeitos  ao  ajuste  anual  se  perfaz  em  31  de 
dezembro de cada ano. 

Nesse  contexto,  deve­se  atentar  com  relação  ao  caso  em  concreto  que, 
embora a autoridade lançadora tenha discriminado o mês do fato gerador, o que se considerou 
para  efeito  de  tributação  foi  o  total  de  rendimentos  percebidos  pelo  interessado  no  ano­
calendário em questão sujeitos à tributação anual, conforme legislação vigente. 

É  certo  que  a  Lei  n.º  7.713,  de  1988,  determinou  a  obrigatoriedade  da 
apuração mensal do  imposto sobre a  renda das pessoas físicas, não  importando a origem dos 
rendimentos nem a natureza  jurídica da fonte pagadora, se pessoa jurídica ou física. Como o 
imposto era apurado mensalmente, as pessoas físicas tinham o dever de cumprir sua obrigação 
com base nessa apuração, o que vale dizer, seu fato gerador era mensal, regra que teve vigência 
plena, somente, no ano de 1989.  

Desse modo, o imposto devido, a partir do período base de 1990, passou a ser 
determinado mediante a aplicação da tabela progressiva sobre a base de cálculo apurada com a 
inclusão de todos os rendimentos de que trata o art. 10 da Lei n.º 8.134, de 1990, e o saldo a 
pagar ou a restituir, mediante a dedução do imposto retido na fonte ou pago pelo contribuinte 
pessoa física, mensalmente, quando auferisse rendimentos de outras pessoas físicas. 

Diante  disso,  não  comungo  com  a  corrente,  que  entende  que  os  saldos 
positivos (disponibilidades) apurados em um ano possam ser utilizados no ano seguinte, pura e 
simplesmente,  já  que  é  pensamento  pacífico,  que o  Imposto  de Renda das  pessoas  físicas,  a 
partir  de  01/01/90,  será  apurado,  mensalmente,  à  medida  que  os  rendimentos  e  ganhos  de 
capital  forem  percebidos,  incluindo­se,  quando  comprovada  pelo  Fisco,  a  omissão  de 
rendimentos  apurados  através  de  planilha  financeira  onde  são  considerados  os  ingressos  e 
dispêndios  realizados  pelo  contribuinte.  Entretanto,  por  inexistir  a  obrigatoriedade  de 
apresentação de declaração mensal de bens, incluindo dívidas e ônus reais e pela inexistência 
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de previsão  legal para se considerar como renda consumida, o saldo de disponibilidade pode 
ser aproveitado no mês subseqüente, desde que seja dentro do mesmo ano­calendário.  

Assim,  somente  poderá  ser  aproveitado,  no  ano  subseqüente,  o  saldo  de 
disponibilidade que, por ventura,  constar na declaração do  imposto de  renda  ­  declaração de 
bens, devidamente lastreado em documentação hábil e idônea.  

No  presente  caso,  a  tributação  levada  a  efeito  baseou­se  em  levantamentos 
mensais de origem e aplicações de recursos (fluxo financeiro ou de caixa), onde, a princípio, 
constata­se  que  houve  a  disponibilidade  econômica  de  renda maior  do  que  a  declarada  pelo 
suplicante, caracterizando omissão de rendimentos passíveis de tributação. 

É  entendimento,  nesta  Turma  de  Julgamento,  que  quando  a  fiscalização 
promove o  fluxo  financeiro  (“fluxo de  caixa”) do  contribuinte,  através de demonstrativos de 
origens e aplicações de recursos devem ser considerados todos os ingressos (entradas) e todos 
os  dispêndios  (saídas),  ou  seja,  devem  ser  considerados  todos  os  rendimentos,  retornos  de 
investimentos  e  empréstimos,  (já  tributados,  não  tributáveis,  isentos  e  os  tributados 
exclusivamente na fonte), bem como todos os dispêndios/aplicações/investimentos/aquisições 
possíveis  de  se  apurar,  a  exemplo  de  despesas  bancárias,  aplicações  financeiras,  água,  luz, 
telefone, empregada doméstica, juros pagos, pagamentos diversos, aquisições de bens e direitos 
(móveis  e  imóveis),  IR  sobre  renda  variável,  IPTU,  ITBI,  construções  e  reformas,  moeda 
estrangeira em espécie, veículos, embarcações, ações, quotas, integralização de capitais, gastos 
com viagens; débitos em conta­corrente bancária ­ tais como cheques emitidos para consumo e 
para pagamentos a terceiros, rubricas de pagamento de cartão de crédito, gastos com viagens, 
ordens  de  pagamento,  etc.,  apurados mensalmente. Assim  sendo,  não  há  controvérsia  que  o 
lançamento foi realizado dentro dos parâmetros legais.  

Consta de forma clara, nos autos, que a suplicante foi tributado por presunção 
legal de omissão de  rendimentos, caracterizado através do  levantamento mensal de origens  e 
aplicações  de  recursos,  onde  se  constata  um  “acréscimo  patrimonial  a  descoberto”  ­  “saldo 
negativo  mensal”,  ou  seja,  o  suplicante  aplicava  e/ou  consumia  mais  do  que  possuía  de 
recursos com origem justificada, sendo que nestes casos a responsabilidade pela apresentação 
das provas para elidir a presunção legal compete ao contribuinte que praticou a irregularidade 
fiscal. 

Se  de  um  lado,  o  contribuinte  tem  o  dever  de  declarar,  cabe  a  este,  não  à 
administração,  a prova  do  declarado. De  outro  lado,  se o  declarado  não  existe,  cabe  a  glosa 
pelo fisco. O mesmo vale quanto à formação das demais provas, as mesmas devem ser claras, 
não permitindo dúvidas na formação de juízo do julgador. 

Como  se  sabe,  no  caso,  em  discussão,  os  valores  apurados  nos 
demonstrativos pela fiscalização caracterizam presunção legal, do tipo condicional ou relativa 
(júris  tantum)  que,  embora  estabelecida  em  lei,  não  tem  caráter  de  verdade  indiscutível, 
valendo enquanto prova em contrário não a vier desfazer ou mostrar sua falsidade. 

Observe­se,  que  as  presunções  júris  tantum,  embora  admitam  prova  em 
contrário,  dispensam  do  ônus  da  prova  aquele  a  favor  de  quem  se  estabeleceu,  cabendo  ao 
sujeito passivo, no caso, a produção de provas em contrário, no sentido de ilidi­las. 

O  Código  Tributário  Nacional  prevê  na  distribuição  do  ônus  da  prova  nos 
lançamentos  de  ofício  que  sempre  recairá  sobre  o  Fisco  o  ônus  da  comprovação  dos  fatos 
constitutivos do direito de efetuar o lançamento (artigo 149, inciso IV). É ao Fisco que cabe a 
comprovação da falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento definido na legislação 
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tributária como sendo de declaração obrigatória. Deste modo, havendo esta comprovação, ou 
seja,  em  face  das  provas  produzidas  e  das  planilhas  que  atestam  o  acréscimo  patrimonial,  a 
autoridade fiscal não só tem o poder de efetuar de ofício o lançamento, como também o dever. 

Uma vez efetuado o demonstrativo de evolução patrimonial do Contribuinte e 
apurado o  acréscimo patrimonial  a descoberto pela  autoridade  fiscal  lançadora,  caracterizada 
está  a  ocorrência  do  fato  gerador  do  Imposto  de Renda,  nos  termos  do  art.  43,  inciso  II  do 
Código Tributário Nacional. Nessa hipótese, cabe ao Contribuinte a comprovação da existência 
recursos suficientes para afastar o acréscimo patrimonial a descoberto apurado, uma vez que se 
opera a inversão do ônus da prova, legalmente prevista. 

Esclareça­se,  mais  uma  vez,  que  os  dados  constantes  da  Declaração  de 
Rendimentos  e de Bens  do Contribuinte  são  informações prestadas voluntariamente,  sob  sua 
responsabilidade, e estão sujeitos à comprovação, se o Fisco entender necessário. O artigo 806 
do Decreto n° 3.000, de 1999, assim determina: 

Art.  806.  A  autoridade  fiscal  poderá  exigir  do  contribuinte  os 
esclarecimentos  que  julgar  necessários  acerca  da  origem  dos 
recursos e do destino dos dispêndios ou aplicações, sempre que 
as alterações declaradas importarem em aumento ou diminuição 
do patrimônio (Lei n° 4.069/1962, art 51, § 1°). 

Ora,  resta  claro  nos  autos  de  que  foi  verificada  omissão  de  rendimentos 
devido  à  ocorrência  de  variação  patrimonial  não  respaldado  por  rendimentos  tributáveis, 
isentos e não­tributáveis, tributáveis exclusivamente na fonte ou objeto de tributação definitiva 
declarados.  

Se o contribuinte foi autuado por acréscimo patrimonial a descoberto, através 
do  levantamento  do  fluxo  financeiro.  Ou  seja,  através  da  análise  das  entradas  e  saídas  de 
recursos à fiscalização apurou saldo negativo. Nesta situação o suplicante fica na obrigação de 
apresentar elementos comprobatórios de recursos com origem justificada para fazer frente ao 
acréscimo  patrimonial  a  descoberto  apurado  pela  fiscalização,  de  nada  adianta  a  simples 
alegação  de  que  se  fosse  considerado  isso  ou  aquilo  à  acusação  fiscal  não  teria  fundamento 
para sua aplicação, pois, estes supostos recursos, dariam causa ao dito “acréscimo patrimonial a 
descoberto apurado”.  

No que diz respeito da cobertura do acréscimo patrimonial a descoberto pela 
utilização de recursos declarados na declaração de ajuste anual a título de “moeda em cofre”, se 
faz necessário que a recorrente tivesse comprovado que efetivamente utilizou moeda corrente 
para  realizar  pagamentos  para  aquisição  de  bens  e/ou  direitos.  Se  faz  necessário  lastrear  os 
argumentos em alguma prova convincente de que estes recursos efetivamente são reais (físicos) 
e que foram utilizados para adquirir alguma coisa ou que foram depositados em alguma conta 
corrente ou que foram repassados para terceiros, devidamente documentados.  

A  simples  alegação  de  que  consumiu  estes  valores  para  aquisição  de 
bens/direitos que provocaram o acréscimo patrimonial a descoberto em discussão não pode ser 
levado  em  consideração  uma  vez  que  no  curso  do  processo  não  foi  apresentado  nenhum 
documento que demonstrasse que efetivamente a recorrente detinha estes valores (“moeda em 
cofre”) e que os mesmos existiam fisicamente e foram efetivamente utilizados e/ou repassados 
a  terceiros, mediante  apresentação  de  documentação  hábil  e  idônea,  coincidentes  em datas  e 
valores.  Isto é, não houve apresentação de prova documental de que a contribuinte dispunha 
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efetivamente  deste  numerário  para  fazer  frente  ao  excesso  de  dispêndios  em  relação  aos 
recursos.  

Como  já  dito,  anteriormente,  o  ônus  cabe  à  autoridade  administrativa.  Há, 
porém, as presunções legalmente estabelecidas. Estas têm o condão de inverter o ônus da prova 
como  esclarece  José  Luiz  Bulhões  Pedreira  (“Imposto  sobre  a  Renda  –  Pessoas  Jurídicas”, 
JUSTEC – RJ, 1979, pág. 806):  

O efeito prático da presunção legal é inverter o ônus da prova: 
invocando­a, a autoridade lançadora fica dispensada de provar, 
no caso concreto, que ao negócio jurídico com as características 
descritas na lei corresponde, efetivamente, o fato econômico que 
a  lei  presume  –  cabendo  ao  contribuinte,  para  afastar  a 
presunção (se é relativa) provar que o fato presumido não existe 
no caso. 

Todas  as  informações  registradas  pelo  contribuinte  em  sua  Declaração  de 
Ajuste Anual, até prova em contrário, são consideradas expressão da verdade. Por outro lado, 
se o contribuinte for  intimado a fazer a comprovação dos valores lançados,  tempestivamente, 
em  sua  Declaração  de  Ajuste  Anual  e/ou  Declaração  de  Bens  e  Direitos  e  não  o  fizer  é 
perfeitamente justificável a glosa destes valores.  

No  que  diz  respeito  à  exclusão  ou  inclusão  de  recursos,  bem  como  à 
consideração de dívidas  e ônus  reais no  fluxo de caixa,  seria ocioso mencionar que  todos os 
valores constantes da declaração de ajuste anual são passíveis de comprovação. E, no tocante a 
dinheiro em espécie, doações, empréstimos ou recebimento de créditos por empréstimos junto 
a terceiros ou fornecedores, os quais, eventualmente, justifiquem acréscimos patrimoniais, sua 
comprovação  se  processa  mediante  observação  de  uma  conjunção  de  procedimentos  que 
permitam a livre formação de convicção do julgador. 

Nesta  linha  de  raciocínio  entendo  que  não  restou  comprovado,  mediante 
apresentação  de  documentação  hábil  e  idônea,  que  as  aplicações/dispêndios  realizados  nos 
anos­calendário  questionados  têm  origem  em  valores  que  a  recorrente  detinha  a  título  de 
“moeda em cofre” . 

Por fim, se faz necessários tecer algumas considerações sobre as penalidades 
aplicadas.  

Há que se destacar que à autoridade fiscal cabe verificar o fiel cumprimento 
da  legislação  em vigor,  independentemente  de  questões  de  discordância,  pelos  contribuintes, 
acerca  de  alegadas  ilegalidades/inconstitucionalidades,  sendo  a  atividade  de  lançamento 
vinculada  e  obrigatória,  sob  pena  de  responsabilidade  funcional,  como  previsto  no  art.  142, 
parágrafo único, do Código Tributário Nacional. 

Não  há  dúvidas  de  que  se  entende  como  procedimento  fiscal  à  ação  fiscal 
para  apuração  de  infrações  e  que  se  concretize  com  a  lavratura  do  ato  cabível,  assim 
considerado  o  termo  de  início  de  fiscalização,  termo  de  apreensão,  auto  de  infração, 
notificação, representação fiscal ou qualquer ato escrito dos agentes do fisco, no exercício de 
suas  funções  inerentes ao cargo. Tais atos excluirão a espontaneidade se o contribuinte deles 
tomar conhecimento pela intimação. 

Os  atos  que  formalizam  o  início  do  procedimento  fiscal  encontram­se 
elencados no artigo 7º do Decreto n.º 70.235, de 1972. Em sintonia com o disposto no artigo 
138,  parágrafo  único  do  Código  Tributário  Nacional,  esses  atos  têm  o  condão  de  excluir  a 
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espontaneidade do sujeito passivo e de todos os demais envolvidos nas infrações que vierem a 
ser verificadas. 

Em outras palavras, deflagrada a ação fiscal, qualquer providência do sujeito 
passivo, ou de terceiros relacionados com o ato, no sentido de repararem a falta cometida não 
exclui  suas  responsabilidades,  sujeitando­os  às  penalidades  próprias  dos  procedimentos  de 
ofício. Além disso, o ato inaugural obsta qualquer retificação, por iniciativa do contribuinte e 
torna ineficaz consulta formulada sobre a matéria alcançada pela fiscalização. 

Ressalte­se, com efeito, que o emprego da alternativa “ou” na redação dada 
pelo legislador ao artigo 138, do Código Tributário Nacional, denota que não apenas a medida 
de  fiscalização  tem o condão de constituir­se  em marco  inicial da ação  fiscal, mas,  também, 
consoante  reza  o  mencionado  dispositivo  legal,  “qualquer  procedimento  administrativo” 
relacionado  com  a  infração  é  fato  deflagrador  do  processo  administrativo  tributário  e  da 
conseqüente exclusão de espontaneidade do sujeito passivo pelo prazo de 60 dias, prorrogável 
sucessivamente com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos, na 
forma do parágrafo 2°, do art. 7°, do Dec. n° 70.235, de 1972. 

O  entendimento,  aqui  esposado,  é  doutrina  consagrada,  conforme  ensina  o 
mestre FABIO FANUCCHI em “Prática de Direito Tributário”, pág. 220: 

O processo  contencioso administrativo  terá  início  por  uma das 
seguintes formas: 

1.  pedido  de  esclarecimentos  sobre  situação  jurídico­tributária 
do sujeito passivo, através de intimação a esse; 

2.  representação  ou  denúncia  de  agente  fiscal  ou  terceiro,  a 
respeito de circunstâncias capazes de conduzir o sujeito passivo 
à assunção de responsabilidades tributárias; 

3 ­ autodenúncia do sujeito passivo sobre sua situação irregular 
perante a legislação tributária; 

4.  inconformismo  expressamente  manifestado  pelo  sujeito 
passivo, insurgindo­se ele contra lançamento efetuado. 

(...). 

A  representação e a denúncia produzirão os mesmos efeitos da 
intimação  para  esclarecimentos,  sendo  peças  iniciais  do 
processo que irá se estender até a solução final, através de uma 
decisão  que  as  julguem  procedentes  ou  improcedentes,  com os 
efeitos naturais que possam produzir tais conclusões. 

No  mesmo  sentido,  transcrevo  comentário  de  A.A.  CONTREIRAS  DE 
CARVALHO em “Processo Administrativo Tributário”, 2ª Edição, págs. 88/89 e 90, tratando 
de Atos e Termos Processuais: 

Mas é dos atos processuais que cogitamos, nestes comentários. 
São atos processuais os que se realizam conforme as regras do 
processo,  visando  dar  existência  à  relação  jurídico­processual. 
Também participa dessa natureza o que se pratica à parte, mas 
em  razão  de  outro  processo,  do  qual  depende.  No  processo 
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administrativo tributário, integram essa categoria, entre outros: 
a) o auto de infração; b) a representação; c) a intimação e d) a 
notificação 

(...). 

Mas,  retornando  a  nossa  referência  aos  atos  processuais,  é  de 
assinalar que, se o auto de infração é peça que deve ser lavrada, 
privativamente,  por  agentes  fiscais,  em  fiscalização  externa,  já 
no  que  concerne  às  faltas  apuradas  em  serviço  interno  da 
Repartição  fiscal,  a  peça que  as  documenta  é a  representação. 
Note­se que esta, como aquele, é peça básica do processo fiscal 
(...). 

Portanto, o Auto de Infração deverá conter, entre outros requisitos formais, a 
penalidade  aplicável,  a  sua  ausência  implicará  na  invalidade  do  lançamento.  A  falta  ou 
insuficiência de recolhimento do imposto dá causa a lançamento de ofício, para exigi­lo com 
acréscimos e penalidades legais.  

É de se esclarecer, que a infração fiscal independe da boa fé do contribuinte, 
entretanto, a penalidade deve ser aplicada, sempre, levando­se em conta a ausência de má­fé, 
de  dolo,  e  antecedentes  do  contribuinte. A multa  que  excede  o montante  do  próprio  crédito 
tributário,  somente  pode  ser  admitida  se,  em  processo  regular,  nos  casos  de  minuciosa 
comprovação,  em  contraditório  pleno  e  amplo,  nos  termos  do  artigo  5º,  inciso  LV,  da 
Constituição  Federal,  restar  provado  um  prejuízo  para  fazenda  Pública,  decorrente  de  ato 
praticado pelo contribuinte. 

Por outro lado, a vedação de confisco estabelecida na Constituição Federal de 
1988,  é  dirigida  ao  legislador.  Tal  princípio  orienta  a  feitura  da  lei,  que  deve  observar  a 
capacidade contributiva e não pode dar ao tributo a conotação de confisco. Não observado esse 
princípio,  a  lei  deixa  de  integrar o mundo  jurídico  por  inconstitucional. Além disso,  é  de  se 
ressaltar, mais uma vez, que a multa de ofício é devida em face da infração às regras instituídas 
pelo Direito Fiscal  e,  por não  constituir  tributo, mas penalidade pecuniária prevista  em  lei  é 
inaplicável o conceito de confisco previsto no  inciso V, do art. 150 da Constituição Federal, 
não cabendo às autoridades administrativas estendê­lo. 

Assim, as multas são devidas, no lançamento de ofício, em face da infração 
às  regras  instituídas  pela  legislação  fiscal  não  declarada  inconstitucional  pelo  Supremo 
Tribunal Federal, cuja matéria não constitui tributo, e sim de penalidade pecuniária prevista em 
lei, sendo inaplicável o conceito de confisco previsto no art. 150,  IV da CF., não conflitando 
com o estatuído no  art.  5°, XXII  da CF.,  que  se  refere  à  garantia do direito de propriedade. 
Desta forma, o percentual de multa aplicado está de acordo com a legislação de regência.  

Ora, os mecanismos de controle de legalidade / constitucionalidade regulados 
pela própria Constituição Federal passam, necessariamente, pelo Poder Judiciário que detém, 
com  exclusividade,  tal  prerrogativa.  É  inócuo,  portanto,  suscitar  tais  alegações  na  esfera 
administrativa. 

De  qualquer  forma,  há  que  se  esclarecer  que  o  Imposto  Renda  da  Pessoa 
Física é um tributo calculado sobre a renda tributável auferida. Ou seja, é calculado levando­se 
em  consideração  aos  rendimentos  tributáveis  auferidos  e  em  razão  do  valor  é  enquadrada 
dentro de uma alíquota, não estando o seu valor limitado à capacidade contributiva do sujeito 
passivo da obrigação tributária.  
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Ademais, os princípios constitucionais têm como destinatário o legislador na 
elaboração da norma, como é o caso, por exemplo, do principio da Vedação ao Confisco, que 
orienta a feitura da lei, a qual deve observar a capacidade contributiva e não pode dar ao tributo 
a conotação de confisco, cabendo à autoridade fiscal apenas executar as leis. 

Da  mesma  forma,  não  vejo  como  se  poderia  acolher  o  argumento  de 
inconstitucionalidade ou ilegalidade formal da multa de ofício e da taxa SELIC aplicada como 
juros  de  mora  sobre  o  débito  exigido  no  presente  processo  com  base  na  Lei  n.º  9.065,  de 
20/06/95,  que  instituiu  no  seu  bojo  a  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de  Liquidação  e 
Custódia de Títulos Federais (SELIC). 

É meu entendimento, acompanhado pelos pares desta Turma de Julgamento, 
que  quanto  à  discussão  sobre  a  inconstitucionalidade  de  normas  legais,  os  órgãos 
administrativos  judicantes  estão  impedidos  de  declarar  a  inconstitucionalidade  de  lei  ou 
regulamento, face à inexistência de previsão constitucional. 

No  sistema  jurídico  brasileiro,  somente  o  Poder  Judiciário  pode  declarar  a 
inconstitucionalidade de  lei ou ato normativo do Poder Público, através do chamado controle 
incidental e do controle pela Ação Direta de Inconstitucionalidade. 

No caso de  lei sancionada pelo Presidente da República é que dito controle 
seria  mesmo  incabível,  por  ilógico,  pois  se  o  Chefe  Supremo  da  Administração  Federal  já 
fizera o controle preventivo da constitucionalidade e da conveniência, para poder promulgar a 
lei,  não  seria  razoável  que  subordinados,  na  escala  hierárquica  administrativa,  considerasse 
inconstitucional lei ou dispositivo legal que aquele houvesse considerado constitucional. 

Exercendo  a  jurisdição  no  limite  de  sua  competência,  o  julgador 
administrativo  não  pode  nunca  ferir  o  princípio  de  ampla  defesa,  já  que  esta  só  pode  ser 
apreciada no foro próprio. 

Se verdade fosse, que o Poder Executivo deva deixar aplicar lei que entenda 
inconstitucional, maior  insegurança  teriam  os  cidadãos,  por  ficarem  à mercê  do  alvedrio  do 
Executivo. 

O  poder  Executivo  haverá  de  cumprir  o  que  emana  da  lei,  ainda  que 
materialmente possa ela ser  inconstitucional. A sanção da lei pelo Chefe do Poder Executivo 
afasta ­ sob o ponto de vista formal ­ a possibilidade da argüição de inconstitucionalidade, no 
seu âmbito interno. Se assim entendesse, o chefe de Governo vetá­la­ia, nos termos do artigo 
66,  §  1º  da Constituição. Rejeitado  o  veto,  ao  teor  do  §  4º  do mesmo  artigo  constitucional, 
promulgue­a ou não o Presidente da República, a lei haverá de ser executada na sua inteireza, 
não podendo ficar exposta ao capricho ou à conveniência do Poder Executivo. Faculta­se­lhe, 
tão­somente, a propositura da ação própria perante o órgão jurisdicional e, enquanto pendente a 
decisão,  continuará  o  Poder  Executivo  a  lhe  dar  execução.  Imagine­se  se  assim  não  fosse, 
facultando­se  ao  Poder  Executivo,  através  de  seus  diversos  departamentos,  desconhecer  a 
norma  legislativa  ou  simplesmente negar­lhe  executoriedade por  entendê­la,  unilateralmente, 
inconstitucional. 

A evolução do direito,  como quer o  suplicante, não deve pôr em risco  toda 
uma construção  sistêmica baseada na  independência  e na harmonia dos Poderes,  e  em cujos 
princípios repousa o estado democrático.  
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Não  se  deve  a  pretexto  de  negar  validade  a  uma  lei  pretensamente 
inconstitucional, praticar­se inconstitucionalidade ainda maior consubstanciada no exercício de 
competência de que este Colegiado não dispõe, pois que deferida a outro Poder.  

Ademais, matéria  já pacificada no  âmbito  administrativo,  razão pela qual o 
Presidente  do  Primeiro  Conselho  de  Contribuintes,  objetivando  a  condensação  da 
jurisprudência predominante neste Conselho, conforme o que prescreve o art. 30 do Regimento 
Interno dos Conselhos de Contribuintes  (RICC),  aprovado pela Portaria MF nº 55, de 16 de 
março de 1998, providenciou a edição e aprovação de diversas súmulas, que foram publicadas 
no DOU, Seção I, dos dias 26, 27 e 28 de junho de 2006, vigorando para as decisões proferidas 
a partir de 28 de julho de 2006. 

Atualmente estas súmulas foram convertidas para o Conselho Administrativo 
de Recursos  Fiscais  – CARF,  pela Portaria CARF  nº  106,  de  2009  (publicadas  no DOU de 
22/12/2009),  assim  redigidas:  “O  CARF  não  é  competente  para  se  pronunciar  sobre  a 
inconstitucionalidade de lei tributária (Súmula CARF nº 2)” e “A partir de 1º de abril de 1995, 
os  juros  moratórios  incidentes  sobre  débitos  tributários  administrados  pela  Secretaria  da 
Receita  Federal  são  devidos,  no  período  de  inadimplência,  à  taxa  referencial  do  Sistema 
Especial de Liquidação e Custódia – SELIC para títulos federais (Súmula CARF nº 4).” 

Diante do conteúdo dos autos e pela associação de entendimento sobre todas 
as  considerações  expostas  no  exame  da matéria  e  por  ser  de  justiça,  voto  no  sentido  negar 
provimento ao recurso, acompanhando o relator na questão da preliminar de decadência. 

(Assinado digitalmente)  

Nelson Mallmann 
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